
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                                      

Considerando que o Município de Pirassununga possui a Lei do Sistema 
Único de Assistência Social devidamente aprovada por essa Casa de Leis;

Considerando que o referido Estatuto prevê a regulamentação dos 
benefícios eventuais em nosso Município, o que até a presente data, s.m.j., ainda não foi feito;

   Considerando que cabe ao gestor da Pasta organizar seu orçamento para 
atender às políticas públicas de Assistência Social, conforme legislação, incluindo recursos de 
fontes municipal, estadual e federal;

    Considerando que esse exercício é ano de confecção de Plano Plurianual 
(PPA), para execução das políticas públicas de cada Secretaria pelo próximo quadriênio;

    Considerando que cabe a cada gestor adequar os recursos inerentes à sua 
Pasta, para atender à legislação vigente.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações:

a) Solicito que seja apresentada a previsão orçamentária e financeira para a 
implantação dos benefícios eventuais no presente exercício: Natalidade, Aluguel Social e 
Residência para a mulher vítima de violência doméstica.

 b) A regulamentação dos benefícios eventuais já foi encaminhada ao crivo 
do Conselho Municipal de Assistência Social? Encaminhar cópia dos documentos inerentes.

c) Solicito que seja apresentada a programação de recursos financeiros e 
orçamentários, para atender à distribuição de cestas básicas e também do auxílio-funeral no presente 
exercício. 

d) Prestar outras informações a respeito do assunto.
             

  Sala das Sessões, 05 de março de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos”                               
                                                                        Vereador  
SBRS/FAPF D
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8DWF4GM1064WN0BR , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8DWF-4GM1-064W-N0BR
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